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PROTOGOUtTA

PROJETO DE LEI N° O ^0/2002.

rtio A
TRAS^rTAQÃO

REDUÇÃO EM 30% DO VALOR DA TARIFA DE ÁGUA,
COLETA E REMOÇÃO DO ESGOTAMENTO
SANITÁRIO.

O Vereador signatário no uso das suas atribuições, respaldo
regimentaimente, no inciso I , do artigo 107 do Regimento Interno desta Casa de Leis, estamos
submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei.

Art. r -Fica a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, autorizada a efetuar a cobrança
no percentual máximo de 30% (trinta por cento) do valor da tarifa de água, no município de Campo
Mourào, pelo tratamento, coletae remoção do esgotamento sanitário.

Art. 2" - O não cumprimento das disposições desta lei, sujeitará ao infrator, as penalidades previstas
na Lei Federai n° 8.078/90, artigos 56 e 57, em um espaço temporal deno mínimo 10 (dez) dias, além
das penalidades civis e obrigacionais.

Art. T - As denúncias pelo descumprimento das disposições da presente lei, devem ser encaminhadas
à Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, Órgão público municipal
responsável pelo cumprimento desta lei e/ou a Procuradoria Jurídica do Município de Campo
Mourão.

Art. C,;;^^voga-se asdisposições em contrário.

Art. 5" - Esta lei

SALA DAS SESSÕES CÂMARA miCIPAL.

OCHA

^as as disposições emcontrário,

março
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° O ;i O /2002.

Temos acompanhado díuturnamente o desepero de muitas famílias carentes
^ que muitas vezes deixam de se alimentar para poder pagar a taxa de água e esgoto, para não ver o

corte acontecer.

O Municipio de Campo Mourão, foi quem deu a concessão para a Sanepar
explorar a água e esgoto. Cabe ao poder público fiscalizar todas as conceções, evitando o abuso na
cobrança de serviços, adquando-os a valores quando necessário de acordo com a capacidade
contribuitiva do contribuinte,

Se for comparar o valor cobrado pelo consumo da água das cidades
vizinhas, a exemplo de Peabiru, onde o próprio Municipio faz a cobrança, através do SAAE (Serviço
Autonomi de Agua e Esgoto), contata-se que o valor é muito inferior dos valores cobrados em
Campo Mourão, e nem porisso a água deixa de ser de boa qualidade, aliás o próprio Municipio esta
envasando a água que é distribuida para o consumo dos orgãos públicos. No Caso de Campo
Mourão, além do valor ser muito alto, ainda tem o agravante da taxa de esgoto de 80% sobre o
consumo de água.

O presente projeto, visa adquar um valor suportável pelos nossos
Municipes em relação ao taxa de esgoto, reduzindo de 80% para 30% que achamos ser um percentual
justo e suficientepara a manutenção.

Entendemos que a água, por ser umproduto essencial paragarantir
a subsistência do ser humano, deve sercolocada a disposição da população porum valor acessível
e suportável, e não como vendo sendo feito atualmente, pela empresa ( SANEPAR) que literalmente
"explora" o consumidor, que não tem outra opção e é obrigado a usar os serviços (já que é
monopólio), e vem obtendo lucros exorbitantes, em sacrifício de nossos irmãos menos favorecidos
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR IZAEL SKOWRONSKI - PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL.

CAKARA üWNlCtPAL DE CAWPO MOURAO
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Campo Muui6o.//_í£4;^^Hofe»4^^
PHOTOCOLISTA

Considerando, que o Município de Campo Mourão, concedeu à
Sanepar os serviços de concessão de exploração de água e esgoto, qualquer
alteração no contrato que ocorra será de competência do mesmo.

Considerando, que impedir a tramitação deste Projeto fere o
princípio da Isonomia, eis que, já houve alteração do contrato quando da aprovação da
Lei r\° 1424 que excluiu a taxa mínima. Projeto este de autoria do Vereador Edson
Battilani.

Considerando, ainda que cabe ao Município estabelecer no
contrato firmado com a Sanepar a cobrança de água e a de esgoto.

E que. RECORREMOS, da decisão, solicitando que o referido
Projeto de Lei tramite, receba os votos necessários, à sua aprovação, e que, o Senhor
Prefeito Municipal sancione tão importante Lei em favor da nossa sofrida população
carente.

SALA DAS SESSÕES PA
Paraná, em 11 de junho dô-^OOZ

Nestes termos

P-jjeferimefíte—

üNICIPAtJDE CAMPO MOURAO, Estado do

EDOEL ROCHA

Vereador
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DE: DIVISÃO LEGISLATIVA/DIONE
PARA: BANCADA DO PSDB - EDOEL

INDICAÇÃO 711/02 - CONTRÁRIA
PROJETO DE LEI 020/2002 - CONTRÁRIO

Recebido Dor
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o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.** 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

(X) nào existe súmula r^sbratkt por outro Vereador sobre o assunto,

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

^ ( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é Idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) nào há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso l, do R. I., pois não está formalizada e em ternios.

( ) a proposição tem conteúdo Idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®
(em anexo) - art. 151, § 2®, Inciso II, alínea "d", do R.I.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 07 de maio de 2002.

Oepaitamento de Assuntos Legislativos
Díone Ciei Vaférío da Silva

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n°
{ ) Requerimento
( ) Outros

J2002 (2^ Projeto de Lei n° O20 /2002
_/2002 ( ) Projeto de Resolução /2002
_/2002 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2002
12002 ( ) Moção n® 12002

AUTOR (ES);

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade e legalidade.

Verificação de Prejudiclalidade. ÓcC-

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir

) Inorgânico por ferir

) ilegal por ferir

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) MecessáríQ estudo apcafundado pela Assessona Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

) A indicação atende ao art. 128, § 2® do RJ., frente ao disposto no art - da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2® do RJ., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em O */ / C íS /2002.

) favorável à tramitação.
) favorável á tramitação emendas.
) Pela apresentação de syDstitutivo

(X Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) SutKtitutivo em anexo.
( ) Diligências.

(a
ARTINS

AB/PR 31.312
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GABINETE DO GOVERNADOR

OF/CTL/SEEG n" loo/Ol.

,Z~

Soihor Preà^te. —-—C2-———

Tenho a honra de iKusar o recd)iiiientp à)^

Ofício n° 039/01, de^ Presidência, ede levar ao c<Hiheciniento <te Vossa
Excelência que, usando da atribuição «Mifeida pelo art. 87, inciso Vn e
na confonnidade do disposto no § l', do art. 71, ambos da Constituição
Estadual, vetei o Projeto de Ui n» 267/99, por julgá-lo contrário ao
interesse público, em razão dos motivos adiante expostos.

Diq>õe o autógrafo qvw o Podw Executivo fica
obrigado, através da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
a conceder redução da taxa de coleta e Tratamento de Esgoto de 80%
(oitenta por cento) para 30% (trinta por cento) sobre omontante do valor
da fatura de água.

A negativa de sanção ao Projeto de Lei
em causa, decorre do detalhado pronunciamento da Companhia de

ESTADO DO PARANÁ WDÍXX>0 O^
GABINETE DO GOVERNADOR n Y ,

Curitiba, 18 de de 2001

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado HERMAS BRANDÃO
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
N/CAPlTAL

AJB/CTL.
ASSEMEIÉW UCKIATIVA PABAW'

PROTOCOLO N.' 5347

rm^^/05"/ ^

WxA '̂
\ } FUNCIONÁRIO

/
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ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO GOVERNADOR

-2-

Saneamento do Paraná - SANEPAR, demmistramk) ser a nwdida
indiscutívehnente contrária aos siqwrioies interesses públicos, rajos
tCTmos acolho e ratifico, fazendo deles as razões báàcas do veto «ca
iq)osto. Tal jwonunciamento, como pate integrante desta <teci^, é
ai^xado por c^na autêntica.

Esses os motivos que me levaram a vetar o

Projeto de Lei que, em anexo, restituo aessa Col«ida Casa,
Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa

Excelência os meus jHXJtest^s^^vado spreçoedistinta «msideração.

er

r do Estado
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SANEPAR

DP 377/2001
Curitiba, 17 deMaio de 2001

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ CID CAMPÊLO FILHO
Secretaria de Estado do Governo

Senhor Secretário:

Projeto de Lei n® 267/99

Recebemos odocumento datado de 30/04/2001. através do qual Vossa Ex«lencia sol^
pronunciamento sobre oProjeto de Ui n» 267/99. de S
do Estado do Paraná por ela aprovado, visando conceder redução na t^fa <le
remoção etratamento de esgoto de 80% para 30% sobre omontante do valor da fetura de
água.

Inicialmente devemos lembrar que em 1990. em conseqüência de estudos de viabil^e. a
Diretoria da SANEPAR aprovou a implantação de Tanfa Social para usuanos de baixa
renda.

Para aconcessão do beneficio, são exigidos do usuário os seguintes r^wsito^
pelo Decreto Estadual n» 1013/95 reformulados pelo Decreto Estadual n 4955/98.
1 Comprovar renda familiar mensal de até 2(dois) salários mímmos;
2. Residir em moradia com área não superior a60.00 m'
3 Consumir quantidade mensal de água. não supenor a lOm (dez metros cúbicos).EsseV~itos foram estabelecidos segundo critérios de conv^êncm e imer^
administrativo, aspectos sobre os quais oProjeto de Lei em questão nio pode interor sob;Si df^cteriSr vicio no processo legislativo, em face de se tratar de matena de
competência privativa do Executivo.

Fícecificamente em termos de tarifa de serviços de esgoto, de janeiro ajutoo/99, ocusto
mSo para aSANEPAR do metro cúbico esgotado, envolvendo custos mais despesas em
relação ao volume faturado, éde R$ 0,83.

Com a tarifa vigente de 80% em relação de água
inm' fo aue corresponde a 50% da totalidade das contas da SANEPAR). o taturamemo
seria de R$ 8.21 X80%= R$ 6.56. Para uma tarifa mínima de °
aR$ 0.65/ m'. Há assim um subsídio sobre as contas de esgoto de Riu.is/ m.

Caso atarifa de esgoto fosse reduzida para 30%, o faturamento da Sanepar ^r m^oSL«iria para: Í$ 8.21 X30%= R$ 2.46 ou R$ 0,24 /m'. Nesse caso, osubsidio sobre

COMPANHIA Oe SANEAMENTO DOPARAHA
Ru« fnpenhetroí ReoouçJS. »376 aP8021S-900 Curitiba Paran»
Fone (04») 330-3636 Fa» (041) 330-3344

MIIO AAWlÊMTf; COMfETíTIVíOADC «0 MfKCAOO.
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^ SAN£PAR
subiria para R$ 0.59 /m'. oque representa um percentual de subsidio na ordem de

71%.

Confrontando com a"Tarifa Social" em vigor, na qual »̂ de esgoto repi^^" 2°%
^ tarife de água normal, ofaturamento da SANEPAR em termos de esgoto éde R$

1,64 para lOm'.

f^^fSf3'i'asK!l"ÍendSa^^^ da ^
Projeto deLei n® 267/99.

Os recursos financeiros utilizados na execução das obras

mes^n^SÍdfs^S já assegurados, para uso apartir do ano presente, no
montante de R$ 390 milhões.

Eventual redução em nossa tabela tarifária, conduziria a

f \ de esgotamento sanitário.

Colocando-nos adisposição para novos eeventuais esclarecimentos, aproveitamos oensejo
para renovar votos de consideração eapreço.

Atenciosamente, Confere com o original
SEEG/CTL .

Em..n / ;--..?..«•?•«-•••
-n 7 /
Carlos Afons
Diretor Presidente

l
eixeira de Frei^

fnuÊHANHIA DESANEAMENTO DOPARANÁ
1376 CEfB021S-900 ConUb. Par>n.

fone m t) 330-363$ fax(04V330-3344

%SSS.!^«5iNVíSKV«W
MflO AJIIÍlÉNTf; COMPITITIVIOAOÍ MO MIICÃDO.



:/r'-
ASSnABLtlA LEGISLATIVA VO -ESTAVO VO PAIlAhJA

Ce^^r<>Cwíc '̂Se^^\XxyMu^^hjy^cU^T^Oi:Kci^NetO'

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Parecerá Proposicão(n° 46/01 j Veto ao Proieto de Lei n°267/99

O Senhor Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 87, inciso VII, e § 1° do art. 71. da Constituição Estadual, vetou
o Projeto de Lei n® 267/ 99, de autoria do Deputado Ademir Bier.

Quanto aos aspectos atinentes à legalidade e constitucionalidade, objeto
de análise desta Comissão, não há óbices que impeçam sua normal tramitação,
tendo em vista o cumprimento dos prazos constitucionais e regimentais
pertinentes.

Isto posto, o parecer é favorável ao veto aposto, estando o mesmo em condições
de ser apreciado pelo Douto Plenário desta Casa.

Sala das Comissoes, agosto de 2001

BAS LIO ^NUSSO
riRcesiclente

CAITO QUINT^A
Relator y\
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Assembléia Legislativa do Parana

Diretoria Legislativa

Tramitação
Legislativa

home

Proposição 46 de 2001

VETO MANTIDO

Autoria: Ademir Bier,

VETA O PROJETO DE LEI N° 267/99, DE AUTORIA DO DEPUTADO
ADEMIR BIER, QUE AUTORIZA O GOVERNO DE ESTADO ATRAVÉS
DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ, CONCEDER
REDUÇÃO DA TAXA DE COLETAE TRATAMENTO DE ESGOTO DE
80% ( OITENTA POR CENTO ) PARA 30% (TRINTA POR CENTO )
SOBRE O MONTANTE DO VALOR DA FATURA DE ÁGUA PARA
FAMÍLIAS CUJA RENDA ATINJA ATÉ DOIS SALÁRIOS-MINIMOS.
**PROJETO DE LEI N° 159/00 FOI ANEXADO A ESTE PROJETO**

Protocolo; 53/47 de 30/05/2001

Comissão
Data da
entrada

Data da
sessão

Parecer IRelator

Constituição 28/08/2001 28/08/2001 Favorável Caito Quintana
e J LiSviça

Assunto: VETO

TAXA

FATURA DE ÁGUA

onirarios

SANEAMENTO

ÁGUA

Última atualização desla página 12/12/01 às 09:46:41

TAXA DE COLETA

TAXA

file:/A\Alp-nt\alprweb\Prpdir\2001VPRP2001000046.htni

ranços

ESGOTO

TRATAMENTO DE ESGOTO



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco AlbitaiMTQiic. 14^8 Tclefax /Q4-<) 523 • 23.30

CNP.I. 79.869.772/Ü001-14

c-mail:lcgb>LitlY<>niunicipal'Ã^camaracntcom.br.

Assessoria de Bancada do PPS

RECURSO N° 747/2020

AUTORIA DO VEREADOR :EDOEL ROCHA

ENVIADO A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR PASTOR ANDRÉ

RELATÓRIO

CKP 87302-220 Cx. Postal 450

www.ciimarBcm.coiii.br

Tramita nesta comissão o recurso protocolado sob o n° 747/2002, que RECORRE
DA DECISÃO DO PRESIDENTE DA CASA QUE INDEFERIU O PROJETO DE
LEI N'̂ 020/2002 - ®020/2002 - REDUÇÃO EM 30% ( TRINTA POR CENTO ) DO
VALOR DA TARIFAS DE ÁGUA, COLETA E REMOÇÃO DO ESGOTAMENTO
SANITÁRIO.

VOTO DO RELATOR

Consideramos louvável a iniciativa do nobre vereador ao propor um projeto de tal
envergadura social, porém, após análise da matéria, considerando o parecer
jurídico, técnico e do plenário da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, e
ainda, a redação do projeto que em sua ementa sugere "a redução em 30% da
tarifa de água, coleta e remoção do esgotamento." e, no artigo 1° "autoriza ...a
cobrar no máximo 30% do valor da tarifa de água pelo tratamento, coleta e
remoção do esgotamento sanitário:" e. em sua mensagem justificativa diz que o
projeto "visa adequar um valor suportável...reduzindo de 80% para 30%..." o que,
na verdade, significa um desconto de 166,66% nos serviços, ficando, portanto, a
matéria prejudicada quanto ao seu entendimento.Manifesto VOTO CONTRÁRIO-
AO RECURSO e conseqüentemente ao projeto em pauta, da forma como está.

SALA DAS SESSÕES, em 17 de julho de



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (0xx44^ 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-niail:leBÍslativomunicÍDal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br

Departamento de AssuntosLegislativos

PROTOCOLO N» 747/2002 RECURSO N° 747/2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

11 7 2002 - Legislação e Redação;

1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

VIESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DEADMINISTRAÇÃCT



NOME F c

Celso A
Pastor André X
Edoel X
Battilani X
Geraldinho X
Idê X
Izael

Isidorio

Branco K
Turozi X
Juvenal X
Kehl X
Gustavo ><
Verei X
Salvador ><
Sebastião X
Zamoro X

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A

Celso

Pastor André

Edoel

Battilani

Geraldinho

Idê

Izael

Isidorio

Branco

Turozi

Juvenal

Kehl

Gustavo

Verei

Salvador

Sebastião

Zamoro

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

i »
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ESTADO DO PARANÁ
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RÍCyRSON®747/2020

AUTORIA DO VEREADOR .EDOEL ROCHA

ENVIADO A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR PASTOR ANDRF

RELATÓRIO

Tramita nesta comissão o recurso protocolado sob o n° 747/2002 oue RECORRF
DA DECISÃO DO PRESIDENTE DA CASA QUE INDEFERIU Ó

VALOR^nA^TARi^^^^ " REDUÇÃO EM 30% (TRINTA POR CENTO )DO
SANITÁRIO COLETA EREMOÇÃO DO ESGOTAMENTO
VOTO DO RELATOR

Consideramos louvável a iniciativa do nobre vereador ao propor um projeto de tal
en\mrgadura social, porém, após análise da matéria, considerando o parecer
jurídico, técnico e do plenário da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná e

redaçao do projeto que em sua ementa sugere "a redução em 30% da
tanfa de agua, coleta e remoção do esgotamento." e. no artigo 1° "autoriza a
cobrar no máximo 30% do valor da tarifa de água pelo tratamento, coleta e
remoção do esgotamento sanitário;" e, em sua mensagem justificativa diz que o
projeto visa adequar um valor suportável...reduzindo de 80% para 30% "o que
na verdade, significa um desconto de 166,66% nos serviços, ficando, portanto â
matena prejudicada quanto ao seu entendimento.Manifesto VOTO CONTRÁRIO
AO RECURSO e conseqüentemente ao projeto em pauta, da forma como está.

SALA DAS SESSÕES, em 17dejulho de200Í
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